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Construindo um novo n&ro

PROJETO DE LTI N'OO2. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023,

lnstitui Âjuda de Custos parâ Médico(s) participánte(s) do

Programa Médicos Pelo Brâsil (PMpB) no âmbito do

Município de Ereré-CÉ, e dá outres providênciãs.

Art, 1! - Fica instituídâ no ámbito do Município de Ereré-CE, aiuda de Custo
pera os médicos bolsisiês pârticipãntes do "Progrêrna Médicos pelo Brêsil - PMpE" criado pela

União, por intermédio do Ministério de Saúdê, âtrâvés dâ portâria 3353 de 02 de dezembro
de 2021com alterações feitâs pelâ Poriêriê 3193 de 02 dê âgostode 2022-

Art. 2e - Fíca fixada a ajuda de custo a que se refere o inciso xV do êrt. 8a dâ
Portaria 3353 de 02 de dezembro de 2021 com âlterâções feitâs pela Portariã 3193 de 02 de

agostode 2022, do MinistériodaSaúde, para os Médicos Bolsjstas participãntesdo "Programâ
Médicos pelo Brêsil - PMpB" disponibilizádos pelo Ministério dâ Sâúde para atuar no âmbito
do Município de Ereré no vâlor de RS 1.100,00 (um mil e cem reàis).

Art. 3? - Os médicos bolsistãr farão jus ao beneÍício, desde que efetivemente
aumpram seus deveaes ê comprornissos assumidos junto ao Município e ao Ministério de
Saúde.

Art.49 - No cêso de afêstamento dâs etividâdes do Projeto Médicos pelo Brêsil,
por qualquer motivâção, o médico bolsiste participante deverá comunicar à Secreterie
Municipel de Saúde, que suspenderá de imediáto a concessâo do benêfÍcio previsto nesta Lei.

Art.59 - O benefício instituído por esta Lei não se caracterizâ como pâgêmento
por contraprôstação de seruiço prestado ao Município de Ereré, sendo de caráter
ihdênizatório com dispensa da prestâção de contas por parte do Médico beneíiciado e
vi8o.êndo apenas e quanto durer â determinaçâo do programa Médicos pelo Brasil.

Att.6! - As despesas com e instituição da Ajude de Custos pa.a os médicos
bolsista partÍcipântes do 'Prog.eme Méd;cos pelo Brasil - PMpB" crjado por est. Lei, correrão
à conta de doteções própriâs consignàdâs no orçamento vigente, suplementadas caso seja
necessário.

Art, 79 - Este

disposições em contrário.
Lei entra em vigor nâ datâ de suâ publicâção, revogadas as

Ereré-CE, 6 de fevereiro de 2023.

l,(,-, r1 ,-r-.',
EMANUETE GOMES MARTTNS

Preíeita iútunicipâl de ErêrélCE
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}IÁRIO OIICI.{L DA UNLÃO

orgno ríiíl.rên. d. sü<te /ca

PORTÂRIAGM/US NO 3.353, DE2 OE DEEMBNO OE 2021

atteE o Íiiuto lv clâ Portaía de Consotidaçáo GM/MS n' 5 de

28 de setembrô de 2017. pâÍâ dispor sobre as regras paÍa

er€cução do P@gíamâ Málicos pelo B.asil

O l.llN|SÍRO DE ESTADO OA SAÚDE no lso das âtrlbuiçóes q uê thê confersm os incisos re lrdô
parágrâfo único do art 87 dô ConsiitLrição dâ Repúbtica Federati\râ do BÍãsil. e ie.do em vlsta o disposlo

nos ats 40 e 29 da Le n'13958. cle 18.ie dezembrô cle 2019. fesotve

Alt 1o Esta PodaÍia d ispôê ebíê as diÍêúi2ês paÍa â execuçao do Prog.amâ Médicos pe to Bràsit

instituido peta La n'13958, de lAdodezembío dezOXg

Art 2ô o Ítuto lV da Portaria de consotidação GMlMs n" 5. clê 28 dê setembro de 2ou. passô ô

vigoraÍ com a segLranle aLleíâção

,CAPITULO IX

OO PROGRAI,IA MÉOICOS PELO BRASIL

art 642-a Estê câpÍtuto dispôe sobÍe as diÍetrizes para a execuçáo do Programâ Médicos pelo

Brasit institLrído pela Lei no 13 954. dê la dê dêzêmbrc dê 2019, nos lermos dô Ânêxo clll'(NR)

Art 2" A Podaria de codsotidacáo Glvl./!!S Í" 5. cle 28 de setembro de 2O1Z pass ã vigo.âÍ

acrescida dôAnexoc!113. na forma do Anexo a ôsta Po(âÍia

Art 3ô Esta Po*ariã eni.a emvigor nô dâtâ de sua pubticaçà

ANEXO

(ANEXO CLL " Do Programã Médicos peto Blasi0

caPÍTUl ô r

O'SPO9'CõES GERAIS

Art 1Ô EsteAnêxo clispôe sôbrê as d rêvizês parà á execução do Programâ Médicos pelo BrasiL

instituido pelâ Lein" 13 954. de 18 de dezêmbrc dê 2019

Aít 2ô PaÍâ Ínsdeexecuçãodo PíogÍama flédicos pelo Brasit. consideram "se

| ' locâisde clifjc t provlmenlo

ã) municip'os de pequêno tâmanho popütâcionat. baixa ctensidade demogtál5câ e d,stáncra

relevante de cêntros uÍbânos. nos iêrmos de ato do Mlnlstro de Estado da Sâúdê conforme cLass fcâçâo

eslabelecida peto lnstitulo Brasileiro de Geogíôl5ae EstatÍstica {IBGE). e

b) Dist ros sânitôíiôs Espêciàis hdigênâs (osEls). comunidadss remênesceítes de quilombos

ou comuni.lâclês ibêirlnhâs nctuídâsas locatidâdes âtêndidas por unidades flwiais clê saude. nos termos
de ôto do tvlinistrode Estadoda Saúdel

ll - tocais de âlta vulnerabilidade locãlidãdes com ãltâ proporção de pessoas côdastíâdas nas

Equipês cle sâúde da Fâmitiâ e quê íecebem benêlícb fnânceiro do Prcglaniô BoLsã Famitia (PBF).

Beneficio dê Prestação Coniinuâdô (BPC) ou bênêfÍcio prêvidênciàrio no valol màximo de 2 (clois) saLaÍios-

minimos. nos terítos dê ato dô Mini+.o de Estâdo.lâ Saúde.

11l municípios elegiveis municip os aptos parà pâdicipã,cão no Programâ Médicos pelo Brôsll.

considêràndo â mêtodotogla de priorizaçào e elegibitidacle eslabêtecidâ em ato espe.iíco do Ministeío

ú
q-



lV - municípios adeíidos municipios êtêgiveis que ÍÍmaÍôm ÍeÍmo de Adesão e Compromisso

como Ministério da Sãúde para recebimento dê médicos por meio do Programa Médlcos pelo Brasit

v - municipios clescrêdênciados municipios desligãdos do Programâ. por uma das seguintes

a)êm virtlde cle aplicacào clê penalidadê pelô Ministério da saúde. em pÍocesso no quôl sê

verificou odescumplimento das obíigaçóes assumidâs pelo múnicipior

b) por sotici!âção dê reslt'çào por pate do municiplo, anie o desinteresse ern prolsegu nà

retàçáo conirôiuat. ou

c) q uândo. após a revisão prêv sta no 6 2' do a ít 5" deste Ánexo. o mrrnicipio deixa í dê ostentàr
as condicbnantes paía êlegibiliclade ao Proglama,

Vl mllnicÍpios etegiveis e nâo adeÍidos municipios que consiâm da ÍêLaçáo de munlcrpros
elêgÍveis. coniudo ainda nào optaÍafi petaâdesáo âo Programa,

V I Ternro de Adesâo e CompÍomrsso do municÍpio instrumênto ju dico ceteb€do entre à

União, por meio do Ministerio da saúde, e o municipio. dê mtureza declâratória e co.stituliva. no quat
contêíá. de lorma êxpressa. â âdêsáo do ente federâtivo ao PÍogrâma Médicos peto Braslt. especificàndo
as obrigaçôês ê os dirêitosl

V 11- med co botsista denominâção do médico com Íegistroem Consetho ReglonaLcle Medicinà
(CRlv1) setecionado pâÍa ÉaLizar o cu:so de formação previsto nô inciso Il do art 27 da Lei n" 13958. de
2019, na modaLidôde de Integrâ_cào ênsino-seÍvlço âté êconclusào clo píocessô setêtivo pübtico. a quatse
dá conl à aprovaçáo em provà nnalescritê como espêciatista em medicinà de fàmÍ(ia ê coniunidadê. quê o

habiLiLa à contratação peta Agênciô pâra o Desenvolvirn€nto da AtenÇào Primária à Saúde (Aclaps). no

X - médico contrâtâdo mêdlco de fâmiLia e comL.rnldade coniratãdo pêtà Adâpe no rêgme
.êtêtistâ pâía roatização cleativicladês assistenciâis nos municipios âdeÍidos.

X - lutor médico médico especiâLlsta êm medicina dê familia e cômunidôde ou ém cLinicâ

má1icâ contraiado pelâ Adâps mediânte processo setetivo púbtico parâ êxeÍcer a funçáo de tutor de
grupos de médicôs bôL§istas:

Xl - méd co parti.ipante:médico boisista, médico contratadoou tutormedlco. e

Xll ' lnstliulgão de ensino superior insliluição de ênsino supêrior. pública ou píivadâ. contrâlacla
peta Adaps conforme Manuat do ReguLamenlo das Licitações. Compras e Contrataçóes da Adaps.
obsel\râído-se os princípios que regem â Àdminisúâçáô Púbtica. parà ministrar âos íiédlcos boLslsLas ô
cursodêformãçào de quê iraia ô ârt 27.§ 20,da Lelno 13954. dê2019

Art 3'' pà ã eferor desteAneyo. equ pàrd-se

| - a município

a)o Distrito sô nitário EspeciathdÍgena (DSEt)

b) o Oistrito Estâdual dê Ferna ndo de Noron ha toca Uzâd o no estãdo de Pernâ mbuco. e

c)o Oistritolêde6l.

ll - â Eestor municipâa

a) o gêstor do OSEI.

b) o gêstor do Distrito Estaduât dê Sernârdo dê Noronha, esiado de pernâmbuco. e

c)o gestor do Distrito Fede6t

CAPITULo II

DA EXECUgÁO DO PROGRAI4A MÉDICOS PELO BRASIL

Art 4" O Progrâmir l4édicos peLo Brasit será êxecutâdo pêtaAdaps. sob a ortêntàção técn cá e â
supervisão do Ministério dâ sâúde



' aíi 5" Os municipios etêgivêis para padicipâção no ProgÍôma l'4édicos pêLo Brasit seÍão

defin dos por meio de metodotogla dê priorizêção e etegibitidâdê estabetecidâ em âto específico do

Ministêrio da Saúde

5 1" A €tâçâo dos municÍpios eLegi!€is e a quanticlâde de vagas poí municipiÔ etegivet eerão

pubticizâdas poratoclo Ministerio dô saúde

S 2"4 metodotogia devêíá sêr tevisada em até 5 (cinco)altos obseruãdo o dispostÔ nosincisos ll

ê lrldoart.2da Lêi.o 13954. de 2019

§ 3o A Íetaçáo dos municipios etegíveis ê o quantitativo máximo de vagas podeíão ser Íevitâdos

anuatrn€nte. mediantê atuaLizâção dos cÍiterios e dos iÍdicôdotes adotados pela metodotogia. obseruado

ô i.teressê público

5 a" A revisâo dos municipios êlêgivêis dê q@ dlspõê o S 30 poderâ ser reaUzadâ

extraodinariamente. em pêÍíodo infeíô. à 1(um) ano. quando houver modificáção expíêssiva nos cr lerlot
e nos indicadores adotados.ou desdeque âprovâda pelo Consêtho Dêüberaiivo daÂdaps

§ 5o o qLrantltâtivo núximo de vàgas dêfinido pâra o Programa servirá de 6ubsido pâra

pàctuaçáo de nrelas do contrsto dê gêstão formatizãdo entr€o Minslerio dâ Sôúde eaadâps e nào obriga
aAgénciâ a conlratâr médicos paíâ todês as vagas contratuaLizadas

CAPÍTULO IlI

DAS COMPÊTÊNCIAs

Aít 6" Conpete ao Min siériodaSàúde

I - estôbêLeeer ô mêtodotoOiô à ser uUtizôcla na deinigão dos municipios eiegiveis pára

patlcipação no Progrâmã líéd cos pelo Braslt. .onsiderando como criterio de prior 2açáo e etegibiLidàdê

os locais dê clifícit provimento ou de a lta vulíerabilidade,

ll - delnnà relâçãôdos mú nicipios elêgiveis pàra pârtcipàçào no Progràma l4êdicos peto BrasrL

lli - estabêleeer o qLrântitôtivo de vagas por municipio etegivel paÍa provimento de médicos no

âmbito do Programa f4ódicos peto Brâsit.

v - êsiêbêLêcêr os requisiios e os procêdimenros para a parlicipaçâo clôs municipios no

Progrâma l"lédicos pêto Brasil.

V - anâlisar ê âprovôr ôs manifestâções dê intêresse em âdeíirao PÍograma apresentadô9 pelo!
municipioS etegiveis,

V - delin[ê divllgaro quantiiativo máximo dê vagas dêstinadas aos municíp ios e têg ivêis.

Vll - elabor e pubticar ê.lltâls pãÉ que os muniêípios êtegivêis e não adericlos possam

mânifêslaro seu intêresseem adeÍk âo ProgÍamâ,

VI-celebÍarosTermosdeAdesãoêCompromissocomosmunicípiosetegÍveisaoProgÍa â,

lX - dêcidlr sôbre o dêscrêderciãmento de municipios do Programã, gôrântldo o dêvido
procêsso têgaL.

X - definlre clivutgaÍas foÍmas de padicipâ9ão dos üsuáriosclo Progrâmâ l4êcllcos peto Brasltnà
avâliaçáo dôs seryiços presiadosê do cump mênto de mêtas.

X - dêfinir os têrmos do contÉlo de geslão a seÍ Írmado com a Adaps e seus aditivos. com à
finalidade de execução do Prog6ma Médicos peto Brasil.

Xll ' aprovaí anuatmenle. o orçâmênto âprêseÍiadô pêta Adaps pãíâ â execução das âtividacles
pfêvistas no contrato de gestào.

xll propor, na leioÍçâmêntáíiâ ânuât. os créditos a serem transÍeridos àAdâps pa.a à execúção
das àtividâdês píêvistas no contEto de gestào.

XTV - transferir ã Adaps os cÍeditos previstos ílo conÍâto de gestáo, de acorclo com o
. ronograma dê dêsêmbotso estabetecido ío a.juste. observados os valores apiovâdos nâ lêi ôrçãmeniária
anuatê â exlsténciâ de [imite finánceiro-oÍçamenüiíao.



xv - insliiuir comissàô rêsponsávêt pêlc acompanhamento e pêta avatiaçào perk'dica dos

,esuLtados alcançados com ã êxecuçào do conlrãto de gêstào celebràdo com à Adaps. com base nos

indicadores pâctuados no contrato de gestáo. pârô âferição de seu desempenho na execuçào do

PÍogrãma Mêdicos peto Brâsil.

xvl garantÍ o acesso da Adaps á base de daclos de servços de saúde e a outros sistemà9 do

Sistema Único clê sâúde (SUS) que tenham relaqàô com os tocais de atuaçào dôs méd cos no ãnlb to do
Programa. com o registro cle informaçô€s qlairto às atividades assistenciais âa Ate.çàô Píimáià à Sàude

ôbservado o disposto nâ Lêi no 13 7O9. dê 14 cle âgosto de 2O1a (LêiGeralde Protêção dê Dâdos Pes5oâis

LGPD)

Xvll - âpoiar a Âdôps, nos llmites cle suã compêténcia. quanto ao provimenlo dos meios
necessàrios à consecução dosobjetilos ê metasdefinidos no contíatode geslão. e

XVlll -elâboÍar normas gêíàisâceÍcâ clo Progíâmâ Méclicos pelo Brôsil

Art 70 Çompete áAdaps a execução do Programa Medicos peto BrasiL sob a oientôçáo técnkô
e a supervisâo do [4inlsieÍio dâ Saúde e em consonânciâ com o PLano Nacionalde Sâúde. observândo as
diretÍlzês e as compêténciãs fixadas ía Lei n,'13958 cle 2019 e nos atos norrnatjvos expedidos peio

Mln sier o da Saúde

I - disciptinàÍ por mêio dê ato âormativo inienro, as malérias de sua competéncia íelâcionâdâs
ào Programa Médicos peto Brasili

lr - pomo!€ra selÉçâo de p.oissionais Bédicos nos têrmos es!ãbetecidos pela Lei n" i3 95e de
2019 ê petôs atos normativos êxpêdidos pe{o M inistédo dâ Sâúde. a fim de viabltizaÍ a impLêmê ntâçào do
Programa líéclicos peto Brasit. observando osprincípios que íegêm aAdministraçáo Púbticâ.

lll - clesenvotver. no âmbilo clo Prôgramà Médicos pelo BÍasit âlividades de ênsino. pesquEà e

extensão. êm espêciâLà promoção do curso dêformàçâo de quetrata o nciso lldo art 27 da Lein" 1395A

de 2019. quê podêrá ser objeto de contrâtação externa consldelãndo. no processo formàtivo o
c omponenle ássistenc ià t po. Íé o da integràçào €1s ,1o e serv ço

lV - coordenar. disciptanâr âcompanhar e 6scall2a. as agôes de aperfeicoamento dos medicos
participantes do Píogrâma Medicos peto BraslL

V - píomover o desenvolvlmênto e â incorporação d€ t€cnologias ãssistenciais que \,enham â
aumêntar â efelivldade da atuação dos profissiônajs médicos pâÍticipãntês do Progrâma Médicos peto
Brasil,

Vl ' âvaliâr. periodicamenle. em conjunto com o MinisieÍo da Saude a peÍilnéncia e a

consistênciâ dos indicadoÍes e metas de desêmpenho constantes do Programa de Trabatho pactuaclo
p.opondo.com as devidôsjustifcativâs. atierâções. inctusôes e exctusôes necessárlàsl

Vll - avãtiar anualmêntê. por meio de sistema estruUrâdo quê pêrmita o âcompânhâmênto
historico dos rêsuüados os liveis dê sát's.açào

a)clogestor munlcipâLque tenha rêcebido méd cos do Progrâmâ t4éd cos peto Brasit. e

b) dos medicos pa(icipantes. em íeiação à sua atjvidade. ievândoemconrâ ô sisremô de tutor à
ê â Unidade Aásicâ de Saúcle em que estelam atocados.

V ll - acompàôhôr. de forma sistematizada e em conformictade com as formas de parltcipaçâo
eslâbeLecidas peto lVinlsiério cla Saú.1e. a experiéncia dos usuários do programa Médicos peto Brastr. em
retaçÀo ãâvaliaçáo dos serviços prestados.

lX - esLabelecer pâinêl de monitoramenio quônto às metàs pactuadas e den]ats poniôs .je
ôtêaçàô peta àpticâçào dos indicadores êslabelecidos pôrà ô progrâftô Médlcos pêLo Brasit.

x - aLcãnçaÍ ãs metas de desemp€nho insritucionat e cumprir os objetivos estabetecidos no
Programã deTrabalho aprovãclo, considerando ãs açôesdo progíamá Medicos pêto Brasi{

Xl - disponibitizôr canaL dê comunicação ol5ciat da Agêncta que pêrmita o esctarecimento de
dúvidas. bêm como â oitivâ de sugêsrões recLamaçõês ê dênúncias. com observâncâ do cl sposto na Le
n" 12 522 de 18 de novembÍo de 2OU.



Xll _ dlsponibiLiâÍ. tempêstivamente, âs infomaçôes quê the forem soticitâdas Pelo Ministêrio

da Sâúde retativas à arecução do Píograma:

Xlll _ apoia! os municipios pârliciPàntes do Prcgíâma Médicos peto BrasiL nas açõ€s que v'ànr
gaênlir o âdêquado deseípe.ho do mêdico PaÊicipante nâ Atençáo Primáriô à Saúdê bem como

nscàl,lzâr, de formâ concorÍênte com o municipio o cumprimênto de execuçâo pelo médico da câígâ

horáia de aO (quarênta) horas senlana:s. ro que se lêfere às atMidadês assistênciais, rêssâlvadas ôs

especiÍcidades dâs Equipes de sêúdê da Familia ribeltillhas. flwiâis ê indígenas no que tarEe a

distribuição da carga horária. e

Xlv - reatizar esludo acerca dos impaclos da Friicipaçâo dos municípios no ProgÍâ$â Medicos
peto aÍâsil. a cada 5 (cinco) ânos. cujos resultados dêvêrâo ser entregues ao Ministéío da saúde
obseí!âdos os pàdrões de produção cle textos acadêmicos no Pais

Art 8' Compêtê ôos msnicipios parlicipantes do Prôgrama Médicos peto BrasiL. sem píêjuizo de
demâis responsábitidedes definidas êm Lei, nos editâis específcos. no Termo de Adesão e Compromlsso e

em outras normãs Clô Prcglama

I - atuâr em coop€ra.-éo com os demais entes lecleÍativos e a Adaps no âmbito de suà

competência. para as âções de execuçâo do Progrômô.

ll - àdot as proviclénciâs lecessáriôs à realizaçào dâs áçóes previslas no Íêrmo de Adesâo ê
Compromisso frrmado com o Ministériodà Sàúde;

lll - insêrn os médicos p.riicipantes do Programa nas Equipes de Sôúde clâ FamÍlià compative§
com a cargà horárb destinada ãs âtivida.les de assistênciâ obseívâdôs ôs normativas clo Min6terio dô
Saúcle.

lV inscrever o médico pârticipantê do Progrâmâ. recebido pelo municipio. no SistenE de
CadastÍo NâcionaL dê Estab€i€cimentos de Sâúdê (SCNES) ê identiôcá10 na re§pêctiva Êquipê dê Sâüdê

da FamÍlia em que âtuará no p:azo máximo de 72 (setenta ê duas hora$, após o inicio dãs âtividádês dô
médico paÍticipântê clô Plograma;

V - reâiizâr o envio peÍiódico das informaçõês assistenciais registradas tocatmente no Sistema
de lnfoímaçáo emSaúde parêâAtênçáo Biisica (StSAB).

vl - apoiar os médicos lutores e médicos bolsistas contíatados peta Adâps nàs íegulares e
pê ódicasvisitâs clê lutoria,

Vll- rêcêpcionaÍos médicos tutorese médicos boisistâs:

Vlll - contílbuir conr o procêsso dê planejamento e progBmaçào de âtividades de tutoria
prêsenciât â sêrêm ofêrtãdas aos médicos botsistas. dê mâneiÍa pãcillada com o Ministério da Saude e
com a Adâps.

lX - comunicar a Adâps

â) no prâzo de 72 (seienia e duas) horâs. â ocorrénciô de infraçôes pratjcadas peto medico
participantê. prcvistas nestê Anêxo. no Termo dê Aclêsão e Compromisso ou êm ôutrôs âtôs noÍmãrivos do
Programâ. e. no prazo máximo de 10 (dez) diâs coíidos. da datâ da ciênciâ dos fâ!os. infofmaçôes ê
doêumentos necessáriosà devjda instruçào dê processo âdministratjvo. ê

b) no prazo máxlmo dê 3 (úês) d as côítdos quatquer ocorênêiã de afastamento dos mêdicos
quê estejam a tocâdos no municiplo:

X - mantêr os dados do gêstor municipat atuatizados no sistemâ etêtrônico da Adàps e no
Ministério da Sâúcle enquanto estilervincuLâdô âo programâ

Xl- fornece, cond içôes de jnfÍaesirutuíâ e a.obiência adequactas para o êxercício dês atividades
dos medi;os pa(icipânrês do p.ogramâ. rôis como

ã) àmbientes aclequados com segurança e higiene.

b) fonecimento de equipamênios necessários ê tnsLatâçôes sanita riâst ê

c) demais êxlgências e especiÍcàções estabêtêcidas na potftica Nâcionâl de Aaençào Bàsica
(pNAB)l



XLt _ êxercê( concomnantemente com ã Adaps a ôscatizaçâo da execução da caÍga ho€riâ de

40 (quãrentâ) horas sêmanãis petôs málicos petticiPântês do Progrâma. Íessalvâdâs as espêclilcidades

das Equipes de saúde cla Fômitia Íibeirinhas e fluviâis e ctas equipes multidiscipÚnàres de sâÚde ndigena

no que iânge a dislribuição da carga horáÍia. êncaminhando, na forma e no píazo â seíem defrnrdos ltrela

Adaps, infor maçõe s ôcerca do cumprimento da caíga hoÍáíâ alesse§ proissionais,

Xlll - dispensar ao médlco pa*icipànie clo Progrâmâ o mesmo trâtamento confêr do àos dêmais

ifltegíantesdas Equipes deSaúdê dê Famitia.exceiô nô quê dlz re§peito ôo dirê ito t ra bathista. e

XIV _ fornecer ao lvlinistêrio da Saúde e á Adôps dâclos Êdediqnos e atuaLizâdos acercô dâ

iniiaêstrut,.rra disponívet na Atênção P mâria à saúdeemseu teíritorlo. semp.e que ,equeÍicloE

Parágôfo único Os muncipiosquê adêrirêm ao Programa devêrâo observar as normas internas

de organizaçào da adaps. noquedl2 Íêspêiloà execuçâo do ProgÍama Médicos pêlo Brasit

CAPÍULO IV

DA PARÍ|CIPAÇÂO DOS lvuNrCÍHOS NO PROGRAM^ I4ÉDTCOS PELO BRASTL

An 90após a pubLicàçâo da rêlaçào dos nlunicipios etegiveis píêvista no àrl 5" desiê Anêxo o

Ministério cta Saúde pubticârá editat estabetecendo as condiçõês pàra man:festãçâô de lnieresse às

obíigâçôês e os dêverês das pâ.tês. bem como Íinuia do lerEo dê adesâo ê Compro n sso q ue deverà

ser ôssinado pelo gestor mun:ipai

Pârágrâro único O lvlnstério dâ Saúcle poderá a quaaquer tempo abrir prazo pârâ que os

municÍpios etêgiveis e nào aderidos possôm mànifestar intêÍêssê na adêsào

Sêção,

Do Termo cte Adesão e Compromisso a sercêLebrâdo com o munachio

Art lo o Íeímo dê Adesão e Compromisso a ser celebrado com ô município obsêtuará os

ditâmes das normas brasiLelras vigentes. em especiãt â Lel n" §954. de 2019. ê o prêsente Ane)(o e

conterá. no minimo

| " os diraitos ê os cleveres de cadâ paite contralênte,

ll - a vigênciâ docontrato pelo prazo dê 5 (cinco) anosie

lrl- âs pêrÉtidâdesed caso de iôfiàéo

ad 11 A rescisào do Termo dê Adesào e Coínprom isso poderá ocorrêr

I - êm virtude de aplicaçào de penãtdade pelo Minister o da saudê êm processo no quat ;e
veíiácou odêscumpimento dâs ob gaçóêsassumidas peto muniêipio.

ll - po r rêsiti_cào a pediclo do munidpio quê deverá ocoíeí de forma justincada, ou.

lll quando, apôs a rêvisâo prevlstâ nô § 2ô do âri 5'deste Anêxo, o município delxâr clê ostêntâr

as condicionan!ê§ para êLêgibiLidâdêâo Progrâma a.4édicos peto Brasil

PâÍágràfo único Em caso de resiÜção a pedido do municÍpir. o l\4inisiério da Saúde oficiará o
PÍesidente do Lêgistativo MunicipaLeo MinistêÍio Pubiico Estaduâl

Art 1rl OTêlmo clê Adesáo ê Çompronrisso serâ ceLêbrado umav€zacacla 5(cinco)anos

Parágraro único o Termo de Adesão ê Compromisso poclêíá se I ad ilado em caso de sltu açào de
emeígéncia em sáúde. esiado de caLamidàdê púbticáou interesse público

Seção ll

Oâ âpticâcáo de penatidadês aos municipios

Ârt 13 O descumprimênto dâs obrigações âssumidas pelos municipios enseja ô apticãçáo das

seguinte§ penaLidôdes

làdvedênciã.

tt btoqueio de vagà, e

I I descrêdên.iâmênto do municÍpio do Programa Mêdicos peto Bíâsit



Paíágrafo único As penalidades de quê tlarâ o capul seÊo apticadâs fundamentadamente pela

Secretariâ de Atênçáo primiiria a Saúdê dê acordo com as Peculiaridâdes do caso côncrêto a gGvidadê e

â nâturezâ dàs infíâçóes asseguÍado o dÍeito ao conirôditório e à amptã delesa

Ârt l4 A pênaticlade de adveténcia podêíá seÍ apticâclâ ao municipiÔ qire delxar 
'le 

cunlpní

q uâtquer ob riO ação constanle neste Anexo. nâ Lei n' 13 958. cle 2Ol9 no TeÍmo de Ádesào e Co mpromrsso

ou êm quãtquer outro ato normalivo vincutado ao Píograãa Médicos peLo BÉsil que não constiiur

infÍação punidâ com btoquêio dêvâga e dêscredenciamento do municipio

Art 15 A pe.atidade debloqueio devagô poderá ser aplicãdâ nas hlpóteses dê o munlcipro

I - ter sido punido porduasvezes.om penaticlade de aclvêrtérÉ iâ. du rante o peÍiodo de um ano

coniado da àpLicãçâo dâ p.imeira penaLidade, e

il delxar de vatidar â ãlocâção do medlco êncamlnhado pet, adaps no municipio. caso ateída
aos Íequisitos para iânto

S 1'A pênâtidâde de btoqueio de vagô poclerá ser apticâclâ de aoímâ imêdiâta. no! .àsos êm
que cabe à apticaçâo da penalidade de advêrtência a clepender da gràvidade dos efêitos da concluta no

caso concrêto

6 20 A pênaLidadê dê bloqueio dê vâga poderá ablangeÍ. preferencialmênte. às vagas sênr

ocupâçâo no momento da aplicâção d. penalidâde e. subsidarâmên!ê as vagas que se encontram
ocupâdas petos médicos paÍticipantes. dô seg \rinle loí ma

à) nos càsos dê bLoqueio de vâgâs ocupâdâs com manL*ênçào em ativldade dô médrco
pârt cipante atocado na vaga ficando btoqueada para fulura alocaçào após suô dêsocupaçâo. enquânto
pêrclurar o bloquêio ou trânsfeíénciô pâra outro munaipio do mêdico pariicipante âtocâdo nâ vâgà.

permanecendo btoquêâda. enquan!o peídurar o btoquêiô e

b) nos casôs dê btoqueio de vãgas não ocupadas. estãs nâo serão disponibitizadas pôrÀ

ocuoaçáo elouanlo pe,duàr o btoque,o

S 3" A pênatidade dê btoqueio de vaga têÍà o píâzo mâximo de durâçáo de 6lsêis) nreses.

podendo ser estendida caso perclure a situaçào ensejadoÍa da apticaçáo da penâtidâde. media.te decisào

fundamêntada da Sêcretâria de Atênçáo Primáia àSaúdê

§ 4" Cabe à Adaps dispor sôbíê transferénciô dos médicos participantes nos casos bloqueio dê
vagâsocupadâs

Art 16 A pênâtidade de descredenciamento do município poderà ser apticada nas seguinie:

I - casô o municiplo tênha sido pênâlizado por duasvezes com penaLdade de btôqueio devâga
duÍaniê o pêíiôdo de um ano- contêdo da apticaçáô dâ primê ra pênâLdade. ê

ll " dêixâr de regutarizâí â situaçào que ensejou a apticação da penãLidãde de adve(ênclà ou
bloquelo de vaga. no píazo concedido peta S€cretaria de Atenção Pímária a Saúde. considerando a
grâvidâde da conduta.

§ 1" A pêãâlidôde de dêscrêdênciamento do município consiste na rescisào automalica da sLrà

participaçáo no Programâ. cabêndo a Adaps dispor sobre transferência dos medicos pô.ticipôntes que
estiverem ali átôcados parâ outÍôs municÍpios pânicipanresdo programô

€ 2" O muíicipiô que foÍ pênalizado com o descredenciômênto náo poderá retonrar ao
Progrâma no prâzo de um ano após a decisão finaLadministrativa

Aíi 17 hstauÉdo processo adminisl.ativo para apuração cle possivêt ctescumprmento cle
obrigàçô€s. o Minisiério da Saúdê nouncará o municÍpto para que no pra2o dê s (êtnco) dtãs. apresenre
mânifêstâçào por escíito âceíca dos fâios aLegados

5 l" A not!ficação dê que tÍata o caput serâ encaminhadâ âo municipio por meio do -.ndereço
etetrônico cadastrado pelogestoÍ no sistema etetrônico doProgrôma Medaos peto Brêsil

5 2" O prazo cle 5 (cinco) dias sêrá contado. de modo conlinlro do prime ro dta úlit segü nle ao
envio da Étilicaçào para o endereçô ête!ónico do gesioí consictêrândô-se proíogâdo âte o primeno drà
utitseguinte seo seu vencimento câirem dia não úttt



§ 3" Transcorrido o pÍazo parâ maniÍestâção do municiplo com ou sem resposta Ô Minislério da

saúde decidiía sobre a penatidade âplicada- pÔdenclo ô dependêr dô gíavidade da infraÇào antes dã

âplicaçáo das penatllades prêvistas neste Ánêxo recomendar ao gesior municipal a adoçâo de

provdénciàs pàr a â regutà|,:â!áo oa silllàçào

§ 4ô O MinisteÍio dâ Sâúde .rotiicârà, viâ enclereço etelÍônico a sLlâ decisáo aos envotvidos

§ 50 Na hipólese êm que deciclir p€la recom€ndaçáo de rcgutaíiza9âo da siluâçáo anies dá

aPticaçãodaspenaÚcladêsplevistasnêstêAnexo'omunicípiotêláopÍazÔdeatê15(quinzê)diâscolÍidos,
a contâída intimação.pâía atendera íeco mendaçào e co mp rovar â íêgularlzâçào da siluação

§ 6'o prazo de quê tÍâta o § 5Ó poclêIá ser píorrogado uma únicâ vez- poÍ iguôl perÍodo desde

que devidâ.ÍÉnte justiícado pelo mün,cip o

§ f DecoÍido o prazo de que trata o § 5" sêm que haia cumprimênto da recomendâçào com

comprovaçâo dà regutariãçáoda situa§áo. o Ministério da sâúde dará seguimenio ao processÔ. podendo.

f undâmêntâclâmêntê. decidir peta apticàçáo dâ pênalidade

§ a" Na hipotese de apLicâção da penaldade de descredenciamenlo do muhicipio o médLco

pârticipante devêrá ser transferido pãrâ outro município adêrido âo Programê Médicos peLo Arâ§iL

prêfeíenciâl-rnente na mesmâ unidôde da federàçào do nru.icipio descrêdenciãdo e em municlpio de

mesmo perfil de dilicitprovlmênto médico ou de aLtà vulnêrabitidâcle que o município descredêncêdo

CAPhULOV

DA SELEÇÀO E DOS REOUISIÍOSPARA PARÍICIPÂçÁO DOS MÉDICOS NO PROGRAMA

Ari 18 A seteção dos proÍssionais médicos paê o PrÔgrama MédicÔs pêlo BEsil será reâtizàda

peta Adaps, mediante processo sêtêtivo púbtico qse obserue os princjpiôs cla Administragão Púbiica. bêm

como ô5 Íegras descritâs íâ Lêi n" 13 95a. de 2019. neste Anêxo ê no respêclivo ed taldê sêteção

Ad t9 No âmbato do ProgÍama r,4éclcôs pêlo Btasit sêráo setecionados os seguintes

prô6ssionâis

| - mêclicos dê família e comunidade: e

ll - tutores médicos

S 1'É rêquisiio para inscÍi9ão no procêsso sêLetivo para meclico de famiLia e comLrnidade Ô

rêgistÍo rêglrlar êm consetho ReglonaLde l,ledicinâ

§ 2" A cont6taçâo de medlcos tutores paía o ProgÍama Módicos peto Brasit serô íeaLizÂda

mediânte pÍocesso sêteuvo púbLico para os profssiÕnais ê§pê.iatislas em meclicinà de fâmitia e

comunidade ou em clÍnica médica, nostermos prêvistos no edjta:da seleçáo

A.t 20 O edltàl de seleçáo dos mêclicos ê túores médicos do Programa lt'4édicos peto BÍasit

conierá as especi6cidadês de cada cargo e kaíá os requisitos dê ctassifcaçào dos apiovêdos. à

rêmuneração asat,ibiriçóês. observando-sêos paÉmekos tegaisêo disposto nêste Anêxo

Pârágrâfo único No editat poderão ser êxigidos requisitos não contemplâdos neste Anêxo

desdeque compo\ãdo eclescrito de forma expressao inleresse púbLico pêíseguido

art 2l a rêmuneÍaçào dos profissionais participantes do Progrâma Medicos peto BrâsiL serà

rêguLamêntâda por âto da Adaps, confoÍme cletêrminâçào têgât

Âd 22 Os médiôos pâdicipantes do Programâ l4àlicos peLo BrasiL, quer estêjam no cuíso de
formaçâo. quer tenham sido contratâclos. não terão qualquêr vincuto íãbâthista com a União ou com o

municipio em que forem alocados

art 23 O med ico partic ipa ntê será a tocado peta Adaps observando-se âs vagãs clisponiveit e à
suâ ctassifrcacào no processo setet,vo

Pàrágíafo único Ouândo do estudo para ô pubticaçáo de êditat para contGlaçâo de médicos.

compete ã Adâps ditigênciêrjuíto âo tvlinisteíio dâ Saúcte e do munrcipio âderido. llo sentido de verlncâr â
quântidade dô Equip€s de Sâúdê dâ Familiâ ê â necessidacle de recebimento do mêdico pe{o ente

Seçào I



Do curso de forrnaçâo

A( 24 O curso de formação seíá ofe(ado âos canclidatos que forem âprovados nã Prlmêirâ
fase do processo s€têtivo para mêcllco de famÍtia e comunidade, conforme inciso ldo an 27 cla Ler n'

13958. de 2019. dentro clo número de vagas ofeÍtadas no êdiiat e terá a duíâção cle 2 (doB) anos assrm

êntêndlclô â conctLrsão em 24 (vinte e quatro) meses. aninleÍruptosou nà

Art 25 o cuIso de forrnação abÉngeíá ôtividades de ensino. pesquisâ e exlensáo atém do

componêntê assisiencial. mêdiante intêgrâçáo êntrê ensino e serviço exctusivamentê na Atençáo Primáriô

a Saúde. no âmbilodo SUS

Ârt 26 As atividades prálicas do curso dê formâção sêÍão desenvotvidas em Unidades B*icas
de Saúde. sob supeMsâo ê avâtiâção dos tutoÍes medicos da Adaps. os quâis êstarào alocados em
muncipios eslratég cos que possibititem o recêbimento dos médicos botsistas dê muni€ipios da mesmà

regiào

ParàgÍafo único o medÊo tutor deverá s€Í respons&et peto conjunto dê no máxmo 7 {sete)

mêdicos botsistãs do PÍograma

Art 27 As nlatéias que ervotvem o curso de formaçáo e quô não forem trâtâdas nesie Anexo

ou êm outro ato no.mativô expedido peto f.4inisiérlo da Saúde serão de competência dâAdaps. em acordo
com a instituição deênsino súperioi

Sêçáo ll

Dos dneibs e deveÍes dos médicos bolsislas particlpantesdo êulso de formàção

Art 28 sãodlreiios dos medlcos bots stas do curso deformação

| - recebeÍ bolsâ-formação. cujo valor co nstaE ho ed lalda seleçâoi

ll - recêbêr o mesnro iraiamênio dispensado aos demais membros dâ equipe em que esliver
atuando,saLvoíoquediz respeitoàsquestôesúabathistâs,

lll recesso. conlorme dêfiniclo petaAdaps.âpós oitiva do gestoÍdo municrpioêm que o medico
êstivêr âlocôdo.

iV - ãfastârse dás aiividades. por periodo nào inferior ê 12o (cênto ê vinte) dias parê ã nred ca

bolsistâ. para gozode licênça-matêrnidâde. êm casô dê nascimênlo dê frLho ol.l âdoção,

V - afaslar-se das atividades prálicas. pêLo prâzo de 5 (cinco) dias. para o médico botsistô para

gozo de ticença-palernidade. em casode Írascimento ou adoçâo cle âtho.

VI- afâstãÊsê dê suas âtividôdês práticas. peto prazo de ôté 15 (qulnzê)dias. pâÍà lGtàmentode

§ t" O recesso dequeíâta o inciso lllserácontado pâra a conctüsão do curso. não configurando
suspensão do cLfso de foÍmação

§ 2" No periodo de tacênçô-maternidâde de qüê têta o inciso lV o curso de foÍmaçáo e o
pagamênto dâ botsâ formãçào ricarâo suspênsos- ê o pêriodo dê licênça náo será contebiti2âdo pâra à

conctusão do cuÉo de Íormaçào

S 3" Nocaso do inciso rV a médica quê ainda náôtivêí diíeito âo salário-maternidâde. pago peta
Previdê.cià sociat. podeíáoptar por continuâÍ su* àtividâdes junto ao Progrãmã. apos a Liberação médicô

§ 4o No afastamento pâra lice.ça-pâterriclade de que trata o incisoV. nào havêrá suspensào do
cuÍso de formàção. lcândo ãs atv dades pÉticâs e iêóricâs suspensâs

S 5" No caso do lncisoV. náo haverá suspensão do cursode foÍmação e da botsa-formaçào e as

àtividades teoricas deverão ser .êposlãs ao médico botsista peta instituição de ensi.§ na quât esnver
matricuiaclo

§ 60 No câso de âfâslamentô po, motivo de traiamento de sâúde do médco bolsista por

periodo superora 15 dias

ô) as atividadês teóricas e prálicas eo pêgamênto dâ botsaJomâÇão sêrão suspen§os.

b)o tempode arasbfiento não contará pa:a a conclusão do curso deformaçào. e



c) o medico devera recorrêí à Prêvidénciã Sociat considerando o seu víncuto como sêguíado
obíigatório do Regime cêlêt de Previdêncja Sociat (RGPS). na condiçâo dê contribuinte individual. nos

termosdo 5 6"doart 27da Lêin" 13 954.de2019

5 7' As clemôis licenças, como em caso de morte de dependente legat e câsanrento serào

resolvldâs pelâ Adâps, observadá a regÍâ dê suspensào do curso de formâção e do pagâmento da botsâ_

formaçáo na hipótêsede ticença por periodo superior a 15 (quinze)dias

§ a" As questõ€s ineÍêntes às atividades teoÍicas. no peÍiodo de suspênsâo do cuíso de
foímação. sêrào Íesotvidas peta Adaps. em conjunto com a instituiçâo de ensino pârceiG â quât o mddlco
esliver vincutado

§ gô O pagamênto clâ boLsa-foímaçào êstá.ondicionâdo ào efelivo exercicio dôs atlvidâde!
peLo nrálico. ressa lvados os casos de afôstamentos excepcionêdos nopresenieAnexo sendo autorizado o
desconto de fattas injustilScadas

Art 29 Sãodeveres dos ÍÉdicos botsistas participantês do cursode formação

I ' êxêrcer com zeto ê dedicâção âs atividades assistenciais bem como as ativilades do curso

ll obser!ãr âs têis e as normas íe9ulâmentãresvigentes.

lll - cumpÍir as insÍuçôes. as oiêntaçôês e as rcgrâs dennidâs peLo tutor me.llco. peto gestor
munlclpal. petas lnst tu ções de êns1no supe.iore pêtâAdaps.

lV - atênder com prestêza ê urbanidacle os usuários do SUS|

V - zeLâÍ pelâ economia dos insumos apücados a atividade assistenciat e peta conservação do
patrlmônio púbtico.

Vl - cumpr[ a cârga ho.ária fixadê. nos termos dêstê Ánexo pàÉ âs âtividâdes do Programá
Mdlicos pelo BrasiL. conro.mêdeSnido pê!à Adâps,

Vll'katôlde fo.ma respeitosa os gestores do Programa Médicos peto Brâsilêm todos os niveis
bem como osdemôis profssionais. sejâm etes dô área da saúde ou aclminisirâtkos,

Vlll - lêvar âo conhecisrenlo do lutor nrêdico e da Adàps êvêntuais dúvldas quânto às àtividêdes
dê ensino e s6rviço, bêm como as iíêgutáridades dê quê tiver ciênciâ em razão dêssÀs atividâdês. e

lX - registrar âs inrormaçôes dâs suas âtrvidades assistenclais no sistema de rnformaçào cta

Atenção Priínária a Sa úde clispon:bitizado. nos prâzos determinâdos petâAdôps

S 1o Évedâdo ao médico botsistâ .ecebervaLoÍes ouvantage.s de quatqüer êspecre. em Íazão
dê suâsâtividades no Prôglômâ Médicos peto Brâsil divêrsas dâquetas previstas pãla o programa

§ 2'AAdaps deve.á designaroutíos deveíes pôra os médicos participantes. s€mpíe com fulcro
no interessê púbLicoe obsêrvado oestôbetecido nestê Anexo

AÍt 30 As hipótesês de trânsferência dos méd cos bolsistas seràod sciplinadas peta Actaps

Alt 31 O dêscumprimento de devêres pêLos medlcos bolsislas redundará em apLicaçào de
penalidadês apLicáveis aos méclicos bo lsista s nos motdês dê ato inlerno a se r definido peta Adaps

Soção lll

Oos dneibs e devêrcs dos mel,cos conrrâtados e tutores médêos

Árt 32 Os dkêitos e deveres dos médicos de famiLia e comunidâde efêtivos e tutores medicos
contrêtãdos pela Adaps êstáo preconizados na Legistação tÍabathistâe nâs normasexpedidas peta Adaps

Art 33 As hipótesês dê t6nsferêncà dos médicos de fâmítja e comunidade e tutoÍes medicos
contGtados pelã Adaps deverão obsêrv o disposto na tegistâçãô Íabôlhistâ e nãs normas expedidàs

Aít 34 As penâUdadês âpLicàveis aos medicos contratados e tutores méclacos dâ Adaps sêíáo
objêlo de noÍmâtivo inteno da Adâps. observado o Íêgime êstabêteci.to nâ Consotidaçáo das Ler§ do

MARCELO ÁNTôNIO CARTAXO OUEIROGA LOPES
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órgão: Ministério dà sâúdê/Gàbinete do Ministrc

PORTARIA GM,/MS NO 3,193, DE 2 DE AGOSTO DE 2022

Altera ã Portaria GM,/MS no 3.353, dê 2 de dezembro de 2021

quê àttera o Tituto lV dâ Portâria dê consotidâção Glú/l'4S n' 5

de 28 de setembro de 2O1Z pâra instituir ajuda dê custo, a ser

fornecida pelos municipios aderidos ao Programa f4édicos peto

Brasii{Pf.4pB) âos médicos botsistas do referido Programa

o MINISÍRO DE ESTADO DA SAÚOE, no uso dàs ãtribuiçôes que Lhe confêrem os incisos I ê ll do
parágrafo único clo arL. 87 dã Constituição, e tendo êm vista o inciso II do parágrâfo único clo art. 4" da Lei

no 13.958. de 18 de dezembro de 2O19, resotve:

Art.1"A Portarià GMIMS n" 3.353. de 2 dê dêzêmbro de 2021, passa a vigorârcom as seguintes

âtterações:

XV - pâgâi como ajuda de custo mensal êc médico botsista lolado no municip]o, o vator ern

pecúnia dê R511OO.OO (mite cên1rêars).

'(NR)

Vll - rêcebêr, exctu;ivâmente do município em que estivêr atoca.lo. â título de 3ju..ra de custo

mensaL o vator om pecúnia de R$ 11oO,OO (miI e cem rí]ais)

,,'',',',,,.,,,,,,',,,,,,,,,...',,,,,,,,,,,,,. (NR)

Art. 2" O município que já firmou termo dê adesão ao Prograrna Médicos pÉto Brãsít deveÍá

íln-nâr tcrmo âditivô ao têrmo de âdesão r'ro qual constârá êxprêssaÍnênte â nova obrigação instituida no

inciso XV do ãü. a'.

Paaágrâfo ún;.o. os municÍpios quê não possuirem rnteresse em firmar o termo aditivo serào

descredenclados do f,rograma i4édicos pêlo BÍasil e os profssionais porventura atocados s:eràc

transÍeridos, conformê ielerminar a Adaps.

AÊ. 3" Estó Portaria entra cm vigor na data de sua publicação

l4ÀRcÉLo ANÍôNto c/\araxo ouEtRoGA LopEs
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